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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 

 

ÓRGÃO(s) REQUISITANTE(s): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

DATA DE ABERTURA: 08/06/2025 

HORÁRIO: 08h00min – Horário Oficial de Mato Grosso. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

LOCAL/AMBIENTE DE REALIZAÇÃO: sessão pública na Sala de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT, situada na Rua Santa Catarina nº 146, Centro, 

Figueiropolis D’oeste - MT 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, 

gratuitamente no protocolo no SETOR DE LICITAÇÃO, ou (via internet), nos sítios eletrônicos 

oficiais (https:// figueiropolisdoeste.mt.gov.br ou pelo e-mail: 

licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE FIG UE IR OPO LIS  D ’OESTE -  ESTADO DE MATO GROSSO,  

devidamente inscrito no CNPJ nº 01.367.762/0001-93, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras, por intermédio do agente de contratação, instituído pela Portaria nº 32/2025,  de 

13 de janeiro de 2025, torna público que, realizará procedimento licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL), modo de 

disputa ABERTO, do tipo “Menor                         Preço Global”, regime de execução indireta, por empreitada 

global, para contratação do objeto descrito neste Edital e seus anexos. A presente licitação reger-se-á 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável; Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, ou no futuro, 

ao que os substituir, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de mão de obra de 

Construção de uma Unidade Básica de Saúde na rua Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 no 

bairro Centro no Município de Figueirópolis D’oeste – MT, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária cronograma físico financeiro, art e demais documentos 

complementares. 

 
ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor Estimado 

1  

Contratação de empresa de 

engenharia para execução de 

serviços de mão de obra de 

Construção de uma Unidade 

Básica de Saúde na rua 

Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 

no bairro Centro no Município 

de Figueirópolis D’oeste – MT, 

conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha 

orçamentária cronograma físico 

financeiro, art e demais 

documentos complementares. 
 

SERV 1 R$ 1.393.444,82 
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 Para fins de levantamento de preço, foram utilizadas as tabelas oficiais do Sistema Nacional de 
Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI – 02/2026).  
 

 As especificações detalhadas do objeto constam no Edital e seus anexos, em particular o PROJETO 

BÁSICO, constituído pelos “anexos de ordem técnica”, partes complementares do Edital que, a ele se 

vinculam e, igualmente, integram o dossiê de informações sobre a presente licitação, os quais não poderão 

ter seus coeficientes de produtividade ou quantitativos alterados, sob pena de desclassificação, constando 

orientações e dados objetivos suficientes para as licitantes elaborarem suas propostas, quais sejam: 

1.1.1. Planilha orçamentária; 

1.1.2. Composição de custos unitários; 

1.1.3. Composição de BDI  

1.1.4. Cronograma físico-financeiro; 

1.2. O PROJETO BÁSICO e seus elementos constitutivos, destarte, poderão ser examinados 

e adquiridos, no sítio eletrônico https://figueiropolisdoeste.mt.gov.br. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação: 

2.1.1. Empresas que atederem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 

correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elabração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

2.2. Serão conferidos todos os documentos, no ato da abertura do envelope nº 02 (envelope de 

documentos de habilitação) 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
https://figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

 
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 
 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.4.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.   

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DAS CONDIÇÕES DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

3.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como Microempresa (ME),  Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, terão tratamento diferenciado, favorecido e simplificado das demais, 

consoante disposições contidas nos art. 42 a 45, do mesmo diploma legal. 

3.1.1. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI),       conforme cada caso, através dos 

seguintes documentos e/ou equivalentes: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio 

ou sede da licitante; ou 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao 

ano-calendário do exercício anterior, devidamente acompanhada do “recibo de 

entrega”, junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da 

Lei; ou 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

expedido gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 

(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); ou 

d) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), 

emitida pelo Contador ou Técnico Contábil (ANEXO II) ou equivalente, com 

firma reconhecida. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
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3.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.1.3. A simples consulta de optante do “Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, não substitui em hipótese alguma, as comprovações 

expostas no subitem 3.1.1 do Edital. 

3.2. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), mesmo que apresente alguma restrição, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. (art. 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

3.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dos débitos e 

para emissão de novas eventuais certidões negativas, ou, certidões positivas com efeitos de 

negativa. (art. 43, § 1º, do mesmo diploma legal). 

3.2.2. A não-regularização da documentação, no interstício do prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da 

Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de 

forma subsequente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nota de empenho e/ou 

instrumento equivalente, ou mesmo, revogar a licitação. (art. 43, § 2º, do mesmo diploma legal). 

3.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para a 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), 

conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 5º, do Decreto nº 8.538/2015, 

considerado por definição como “empate ficto”. 

3.4. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate 

ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.4.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
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3.4.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 15 (quinze) minutos, contados após a comunicação aos participantes presentes, do resultado das 

propostas para tanto. 

3.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

3.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

3.4.5. Não ocorrendo à contratação da Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), serão convocadas as empresas remanescentes, de forma 

subsequente, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, hipótese em que a 

contratação deverá ocorrer pelo menor preço. (art. 45, inciso II, do mesmo diploma legal). 

3.4.6. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. (art. 45, § 1º, do mesmo diploma legal). 

3.5. Em se tratando de Sociedades Cooperativas, legitimadas nos termos da Lei e do Edital, 

podendo se sagrar vencedora do certame e, preenchidos todos os requisitos impostos para 

habilitação, aplicar-se-á as benesses garantidas às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), da Lei Complementar nº 123/2006, respeitando as 

vedações do art. 3º, § 4º, inciso VI, do mesmo diploma legal. (art. 34, da Lei Federal n° 

11.488/2007). 

4. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS PRAZOS 

4.1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

4.1.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

4.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
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4.1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma do e-mail 

oficial do setor de licitações e contratos do Municipio de Figueiropolis D’oeste – MT: e-mail 

licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br.  

4.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.1.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.1.5.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. Para Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos 

a) Tratando-se de representante legal - Cópia do estatuto social, contrato social e/ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-

se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou particular, com 

firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para participar do processo, 

interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame.  

5.2. Todas as documentações deverá ser protocola no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Figueiropolis D’oeste – MT, localizada na Rua Santa Catarina nº 146, Centro 

Figueiropolis D’oeste – MT, CEP: 78-290.00 até as 8h:30 minutos (horário) de Brasília, do 

dia 09.04.2025, ou encaminhada via sedex para o mesmo endereço acima especificado, com 

destinação ao Setor de Licitações e Contratos.    

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 

5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

enquadramento em um dos dois regimes para que possa ter o benefício do tratamento 

diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 

de 14/12/2006 e suas alterações, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, a empresa deverá 

apresentar junto à declaração a Certidão Expedita pela Junta Comercial. 
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5.5. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 

Pequeno Porte e a Certidão Expedita pela Junta Comercial implicará na anulação do direito da 

mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações posteriores. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por cento) 

superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 44 e incisos 

da Lei Complementar 123/2006 

5.6. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta de 

preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última 

assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa 

licitante, dela devendo constar: 

6.1.1. Razão social, endereço, dados para contato e/ou informações complementares. 

6.1.2. Dados bancários: conta, agência, código e nome da instituição (preferencial). 

6.1.3. Número do processo e da licitação. 

6.1.4. Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) 

licitante(s) deverão estar embalados em envelopes lacrados, não 

transparentes, denominados: ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

DE PREÇOS 

6.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, constituído pelos “anexos de ordem 

técnica”; 

6.1.6. ANEXOS DE ORDEM TÉCNICA: devidamente preenchidos e assinados pelo 

responsável, contendo unidades, quantidades, preços e percentuais praticados, unitários e totais, 

proporcionais às parcelas que compõem o objeto, considerando-os partes complementares do 

Edital que, igualmente, integram o dossiê de informações sobre a presente licitação, 

obrigatoriamente impressos e preferencialmente gravados em arquivos digitais com extensão 
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“PDF” e “EXCEL”, conforme modelos previstos no PROJETO BÁSICO, quais sejam: 

Planilha orçamentária; 

Composição de custos unitários; 

Composição de BDI  

Cronograma físico-financeiro; 

6.1.7. Preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional brasileira (R$), verificado à 

data de sua apresentação, contendo todas as despesas financeiras, inclusive as legais e/ou 

adicionais, incidentes sobre o objeto licitado, respeitado os anexos complementares, quando for o 

caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6.10. Toda e qualquer representação numérica da proposta de preços, seja monetária (R$), taxas 

e/ou percentuais (%), deverão ser apresentadas obrigatoriamente em algarismos arábicos, grafados 

sob a forma decimal e somente com até 02 (dois) dígitos após a vírgula, unitário e total, com 

nível de precisão “TRUNCAR”, desprezando-se as cifras significativas posteriores, a fim de 

evitar possíveis erros de arredondamento. 

6.11. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.12. Erros no preenchimento das planilhas não constituem motivo bastante para a 

desclassificação da proposta de preços, a critério da Administração, para tanto, a qual poderá ser 

ajustada pela proponente, no prazo máximo indicado Agente de Contratação/Comissão, desde que 

não haja majoração do valor global proposto. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação fará a abertura da 

sessão, recebendo todos os documentos para Credenciamento, a Declaração de cumprimento 

dos requisitos de Habilitação e os envelopes de proposta e  habilitação que foram protocolados 

no setor de prototocolo da Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste ou encaminhados 

pelos correios via sedex que tiveram seu protocolo de entreda até às 8h00 horario de Mato 

Grosso do dia 03.06.2026. 

7.3. Por se tratar de Processo de Licitação de Concorrencia Pública no modo aberto, os 

envelopes serão abertos na ordem cronológica do sistema de protocolo. 

7.4. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 
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7.5. Na sequencia o Agente de Contratação passará para a abertura dos envelopes de 

propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade 

com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se 

encontrarem em desconformidade ou incompatíveis.  

7.5.1. Após a análise das propostas pelo Agente de Contratação, equipe de apoio, os 

participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas apresentadas; 

7.5.2. Em seguida, passar-se-á à a analise da proposta mais vantajosa a ser adquirido, 

considerando-se o valor total GLOBAL. 

7.5.3. Durante a analise da Proposta mais vantajosa no critério valor total GLOBAL, o 

Agente de Contratação monitorará os preços ofertados, de modo a desclassificar propostas 

inexequíveis ou com preço excessivo. 

7.5.4. Após a analise das propostas, e em sendo observado que os licitantes apresentaram as 

melhors PROPOSTAS e não estando estas propostas inexequíveis ou com preços excessivos, 

as mesmas serão classificadas para a fase de LANCES.  

7.5.5. Os lances serão de forma de ordem cronológica conforme analese do próprio de 

sistema. 

7.5.6. Os lances deverão ser de no mínimo R$ 1.000,00 (um mil reais) por cada participante, 

até um participante se sagrar vencedor. 

7.5.7. Os lances não poderão ser inferior a 85% do valor da planilha orçamentaria do 

processo, sob o risco da proposta se tornar inexequível e consequentemente a desclassificação 

do proponente.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de apresentação, abertura das propostas e fase de lances, o Agente de 

contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. do edital. 

8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
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8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.4. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

8.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 85% (oitente e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 90% 

(noventa) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
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à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.9. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante classificado, no prazo de 03 

(três) dias úteis, envie, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.9.1. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.10. Os anexos de ordem técnica (planilha orçamentária, composição de custos unitários, 

composição de BDI e cronograma físico-financeiro), poderão ser analisados por servidor 

designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, convidado pela Comissão Permanente 

de Licitação – CPL, a ser realizada no ato da sessão pública de abertura da presente licitação ou a 

posteriori, constando objetivamente em ata circunstanciada o parecer “favorável” ou “não-

favorável” quanto a referida qualificação da licitante, ou ainda, emitindo a parte o referido parecer, 

para que possa ser juntado aos autos do processo, e a comissão, norteada pelo parecer, possa dar 

prosseguimento ao certame, conforme o caso. 

9. DO CONTEÚDO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
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9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.2.5. Sociedade simples: Onscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.2.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.3.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 
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9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.3.7. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.8. A empresa enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I.      Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). 

II. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante). 
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III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.4.1.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação Capital Mínimo OU Patrimônio Líquido Mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da parcela pertinente. 

9.4.1.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

9.4.2. Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, documentação comprobatória 

referente ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nos casos de: 

a) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração 

Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal 

nº 6.022/2007, com última regulamentação através da Instrução Normativa 

RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017 e suas alterações, poderão apresentar 

documentos extraídos do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL – SPED, ou ainda, por meio do sítio eletrônico da Junta Comercial, 

relativa ao domicílio ou sede da licitante, na seguinte forma: 

IV. Recibo de Entrega de Livro Digital; 

V. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital; 

VI. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

VII. Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

VIII. Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível. 

b) tratando-se de empresas não vinculadas ao “SPED”, deverão comprovar tal 

situação, mediante apresentação obrigatória do: Termo de Abertura (Livro 

Diário), Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) 

e Termo de Encerramento (Livro Diário), com assinatura do responsável 

técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC), em conjunto a um representante legal da empresa, nos termos do art. 

1.078, do Código Civil – Lei Federal n° 10.406/2002. 

9.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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9.4.4. O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais Demonstrações 

Contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.4.5. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

9.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

 

9.5.2 Atestado fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em nome da 

licitante, demonstrando aptidão para desempenho de atividade pertinente em características 

semelhantes e quantidades conforme quadro abaixo. 

 

Sobre o tema, vejamos o entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União: 

 

“Para a comprovação da capacidade técnico-

operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 

exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto 

executado.” 

 

(Súmula n.º 263/2011 do Tribunal de Contas da União) 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

9.6.1. Qualificação técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir em seu quadro 

permanente, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA – ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU –, o qual responderá pela 

responsabilidade técnica da obra/serviço, individualmente, ou em conjunto com outros 

profissionais indicados pela licitante. 

 

9.6.2. Atestado registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome do profissional vinculado ao quadro 
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permanente da licitante que comprove responsabilidade técnica O(s) profissional(is) indicado(s) 

pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, deverão participar da 

obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

 

9.6.3. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional, deverá(ão) pertencer ao quadro da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta. Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro de pessoal, documentação 

comprobatória, nos casos de: 

9.7. VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Ficha de Registro do Empregado – RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, em nome do profissional qualificado, contendo as folhas que demonstrem seu registro 

laboral, ou, Contrato de Trabalho em vigor, devidamente firmado nos termos das Leis do Trabalho;  

9.8. VÍNCULO SOCIETÁRIO ou PARTICIPATIVO: Requerimento de empresário 

individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou ainda, conforme o caso, ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa oficial; 

9.9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RT): Certidão de registro expedida pela entidade 

profissional competente a que estiver vinculado, que conste titularidade do(s) profissional(is) por 

esta atribuição, relativo à pessoa jurídica (PJ), da sede ou filial da licitante; 

9.10. PROFISSIONAL AUTÔNOMO (sem vínculo empregatício): Contrato de prestação de 

serviços, carta compromisso, ou outro instrumento congênere que sirva à finalidade, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum, desde que, contenha de forma clara no referido instrumento, 

sua qualificação quanto à Responsabilidade Técnica (RT) vinculada a prestação dos serviços. 

9.10.1. Comprovação de registro ou inscrição de regularidade, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-

BR), nos termos da legislação aplicável, de titularidade do(s) profissional(is) atribuído por 

Responsabilidade Técnica (RT), legalmente habilitado para o exercício de suas atividades.  

9.10.2. Termo de autorização/compromisso profissional do responsável técnico, no qual o(s) 

profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, declare(m) que participará(ão) da obra ou serviços, objeto da licitação, mesmo que a 

serviço da licitante e, disponíveis quando da contratação, caso venha a ser vencedora no presente 

certame, salvo sua substituição, por profissionais de experiência equivalente ou superior.       

9.11. OUTRAS COMPROVAÇÕES (declarações legais): 

9.11.1. Declaração de sujeição aos Termos do Edital (ANEXO III). 
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9.12. A documentação referente a qualificação técnica (operacional e/ou profissional), caso 

necessário, poderá ser analisada por servidor designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, convidado pelo Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação – CPL, a 

ser realizada no ato da sessão pública de abertura da presente licitação ou a posteriori, constando 

objetivamente em ata circunstanciada o parecer “favorável” ou “não-favorável” quanto a referida 

qualificação da licitante, ou ainda, emitindo a parte o referido parecer, para que possa ser juntado 

aos autos do processo, e a comissão, norteada pelo parecer, possa dar prosseguimento ao certame, 

conforme o caso. 

9.12.1. Comprovação da realização de visita técnica, desistência ou renúncia. Entende-se para 

fins deste Edital, documentação comprobatória, nos casos de: 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, emitido pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, em nome da licitante, de que, preferencialmente, 

por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos (RT), 

visitou os locais onde serão executados os serviços, objeto da licitação, 

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta ou 

indiretamente, no cumprimento dos mesmos e, das condições e peculiaridades 

inerentes à sua natureza, sobretudo, das dificuldades de ordem técnica à sua 

execução, assim como, demais informações necessárias para o fiel 

cumprimento das obrigações advindas, caso venha a ser vencedora no presente 

certame (ANEXO IV); ou 

b) DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA DA VISITA 

TÉCNICA (conhecimento da obra ou serviços), devidamente assinada pelo 

responsável, sob as penas do art. 299 do Código Penal, esclarecendo que, têm 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

objeto licitado, na qual se compromete a acatar todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, assumindo total responsabilidade por 

esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica 

e/ou financeira, caso venha a ser vencedora no presente certame (ANEXO V); 

NOTA:  

1)  Os interessados poderão procurar a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, situada à Rua Alagoas, nº 332, Centro, neste Município, em dia de 

expediente, no horário compreendido entre das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min para agendar a realização da visita técnica, a fim de 

constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado, 

sobretudo, das dificuldades de ordem técnica à sua execução. 
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9.13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado 

não transparente, denomidado: ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.13.2. Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão social e 

ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de inabilitação, 

salientando que: 

9.13.2.1. Se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

9.13.2.2. Se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e 

válidos para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por Lei. 

9.13.3. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual (MEI), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, conforme disposições contidas no Edital.         

(art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006). 

9.13.4. Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados em 

original ou cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos a 

verificação de sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, através de 

diligências e validações devidamente realizadas pelo Agente de Contratação. 

9.13.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal. 

9.13.6. Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o Agente 

de Contratação poderá diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante 

apresente o original dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se de exibi-

lo, constituindo-se motivo bastante para a sua inabilitação. 

9.13.7. Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a 

solicitações feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), em 

substituição aos documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou rasuradas, 

mesmo que devidamente autenticadas, neste último, caberá ao Agente de Contratação, decidir 

sobre sua aceitação. 

9.13.8. Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão retidos e, 

obrigatoriamente, juntados aos autos do processo. 
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9.13.9. Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos 

estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, que 

impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, não atendam satisfatoriamente as 

exigências do ato convocatório. 

9.13.10. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.13.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.13.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9.13.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.13.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.13.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

9.13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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9.13.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o 

Agente de Contratação examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem 

de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o objeto da 

presente licitação e declarado vencedor.  

9.13.17. Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência expressa ou 

renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o Agente de Contratação 

proclamará a superação da fase, podendo avançar para fase seguinte, ou seja, adjudicação e 

homologação. 

9.13.18. A critério do Agente de Contratação, serão realizadas tantas sessões públicas virtuais 

quanto necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em 

procedência à análise detalhada dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação, desde 

que observados os procedimentos previstos no Edital e na legislação em vigor. 

9.13.19. O Agente de Contratação, a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das sessões 

públicas a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las ou transferi-las em função do 

desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência. 

9.13.20. Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessões públicas realizadas,   que conterá toda 

e qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual deverá ser assinada pelo 

Agente de Contratação/Comissão,        quando for o caso. 

9.13.21. Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, serão 

antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos resultados, 

avaliações, análises, julgamentos, adjudicação e homologação, ou mesmo, qualquer tipo de 

comparação entre as licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às documentações 

apresentadas. 

9.13.22. Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o Agente de Contratação/Comissão no 

procedimento de julgamento da presente licitação e/ou subcomissão, caso haja, resultará na 

exclusão sumária da licitante que o fizer. 

9.13.23. A critério do Agente de Contratação, todas as intimações e decisões referentes 

ao certame, ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão 

ser divulgadas nas condições a seguir:  

9.13.23.1. No site oficial do Municipio de Figueiropolis Doeste - MT; ou 

9.13.23.2. Em Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM. 
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser protocolado no momemto da Sessão Pública na Sala de Licitações 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão na sala de licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT. 
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso. 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração. 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

11.1.6. Fraudar a licitação. 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

11.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

11.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, caso seja solicitada.  

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1. Advertência. 

11.2.2. Multa. 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oicial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

 
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 
 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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12. DA CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de contrato, nota de 

empenho e/ou instrumento equivalente, observando-se as condições fixadas no Edital e seus 

anexos, na legislação vigente e, em particular, na proposta vencedora. 

12.2. Constatada a regularidade da adjudicação e homologação, a licitante vencedora ou 

beneficiária será convocada para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 

equivalente, conforme o caso, que deverá aceitá-los e retirá-los, dentro do prazo estabelecido, 

considerando-se razoável para este fim, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

convocação por parte da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133 de 2021.  

12.3. O prazo estipulado para assinatura do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 

equivalente, poderá ser prorrogado, em uma única vez, por igual período, durante o seu transcurso, 

quando solicitado pela licitante vencedora ou beneficiária, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Município, a critério da Administração, observado o disposto no § 1º art. 90º, da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

12.4. Quando a convocada não assinar o contrato, nota de empenho e/ou instrumento 

equivalente, ou ainda, não aceitá-los ou retirá-los nos prazos e condições estabelecidas, será 

facultado à Administração, convocar as licitantes remanescentes, de forma subsequente, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de Figueiropolis D’oeste - MT, de acordo com a 

dotação do Programa de Trabalho, Projeto Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e 

Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, 

ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

14. Ficha: 91 

15. Orgão: 09 Secretaria Municipal de Saúde 

16. Unidade: 10 Fundo Municipal de Saúde 

17. Dotação: 10.302.0002.1206.0000 – Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade  

18. Projeto/Atividade: 1206 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Ba´sica de Saúde 

19. Elemento da despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta 

20. Fonte: 631 – Transferencia do Governo Federal. 
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O valor máximo disponível da presente despesa é de R$ 1.393.444,82 (Um milhão trezentos e 

noventa e três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em razão dos 

preços de mercado, apurados mediante pesquisa prévia realizada pela Administração na Planilha 

de Preços SINAPI 02/2026, juntados aos autos do processo por ocasião do julgamento.  

A contratação terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data de sua 

assinatura, ou ainda, tratando-se de execução imediata e integral, podendo ser substituído pela nota 

de empenho e/ou instrumento equivalente, a critério da Administração.  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficio do municipio de Figueiropolis D’oeste 

– MT.. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site oficial do municipio de 

Figueiropolis D’oeste – MT no endereço eletrônico  http://figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

22. DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jauru - MT, para processar e julgar qualquer controvérsia 

resultante da licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente,  com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23. DOS ANEXOS DO EDITAL 

23.1. Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte integrante e complementar: 

ANEXO I – Projeto básico e seus anexos 

ANEXO II – Declaração de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP); 

ANEXO III – Declaração de sujeição aos termos do Edital; 

ANEXO IV – Atestado de visita técnica; 

ANEXO V – Declaração de desistência ou renúncia da visita técnica; 

ANEXO VI – Termo de autorização/compromisso profissional do responsável técnico; 

ANEXO VII – Proposta de preços; 

ANEXO VIII – Minuta do contrato administrativo. 

 
 

       Figueiropolis D’oeste - MT, 11 de maio 2026. 

 

 
 

                         Ademir Felício Garcia 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  Aquisição de empreitada global para Contratação de empresa de engenharia para 

execução de serviços de mão de obra de Construção de uma Unidade Básica de Saúde na rua 

Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 no bairro Centro no Município de Figueirópolis D’oeste – MT, 

conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária cronograma físico financeiro, art e 

demais documentos complementares. 

1. Definição:  

Conforme o ETP para o objeto aqui relatado, revela-se de suma importância para o município, visando 

oferecer condições necessárias a promoção, proteção e recuperação de saúde da população, reduzindo as 

enfermidades, controlando as doenças endêmicas e parasitarias, melhorando a vigilância a saúde, dando, 

assim, mais qualidade de vida aos munícipes de Figueirópolis D’oeste. 

Portanto, compreendemos ser plenamente justificável a alocação dos recursos pleiteados, possibilitando 

assim a realização da Contrução de uma Unidade Básica de Saúde, o que representará uma significativa 

melhoria na infraestrutura de atendimento aos usuários da Unidade Básica de Saúde, conferindo 

benefícios substanciais a estes usuários e aos profissionais aqui ali atua.  

1.2. Quantitativo e valores: 

Valor estimado para contratação dos serviços é de: R$ 1.393.444,82 (Um milhão trezentos e noventa e 

três mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), sendo vinculada às planilhas 

estimativas unitárias (SINAPI – 02/2026) contidas nos Anexos. 

1.3. Estimativa geral de valores:  

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto básico 

e com os preços do SINAPI– 02/2026 Sistema Nacional de pesquisa de custos e índices da Construção 

Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral. Os custos de execução, 

apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que 

resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da 

contratação, que deverá compor a documentação do Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de 

Referência. 

1.4. Tabela de estimativa de valor da contratação: 

Item Descrição Qtd Und V. Unit. V. Total 

1 Contratação de empresa de 

engenharia para execução de 

serviços de mão de obra de 

Construção de uma Unidade Básica 

de Saúde na rua Pernambuco nos 

01 Serv. R$ 1.393.444,82 R$ 1.393.444,82 
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lotes 08, 10 e 12 no bairro Centro no 

Município de Figueirópolis D’oeste 

– MT, conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha orçamentária 

cronograma físico financeiro, art e 

demais documentos 

complementares. 

1.5. Prazo do contrato: 

1.5.1. Necessidade da contratação: 

Aquisição de empreitada global para Contratação de empresa de engenharia para execução de 

serviços de mão de obra de Construção de uma Unidade Básica de Saúde na rua Pernambuco nos 

lotes 08, 10 e 12 no bairro Centro no Município de Figueirópolis D’oeste – MT, conforme projetos, 

memorial descritivo, planilha orçamentária cronograma físico financeiro, art e demais documentos 

complementares, parte integrante do Edital. 

1.5.2. Requisitos da contratação: 

Para uma compreensão completa das condições do local e uma avaliação precisa das necessidades para 

execução do objeto, é essencial realizar uma visita técnica presencial ao local, dada a amplitude da obra. 

Isso permitirá uma análise aprofundada do contexto e das condições específicas que afetam a execução 

da obra, garantindo um planejamento mais eficaz e uma implementação bem-sucedida do projeto.  

O método de realização da obra será o da empreitada por preço global, e a contratação pode ser 

considerada de natureza comum, uma vez que se trata de um serviço padronizado, desprovido de 

particularidades técnicas extraordinárias que demandem conhecimento altamente especializado. Contudo, 

é imperativo que a empresa demonstre sua experiência no setor, respaldada por atestados de capacidade 

técnica devidamente ratificados pelo conselho profissional.  

Para uma compreensão completa das condições do local e uma avaliação precisa das necessidades do 

projeto, é essencial realizar uma visita técnica presencial ao local, dada a complexidade da obra. Isso 

permitirá uma análise aprofundada do contexto e das condições específicas que afetam a execução da 

obra, garantindo um planejamento mais eficaz e uma implementação bem-sucedida do projeto. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  
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 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 

mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio 

licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo (admitindo-

se a soma de atestados): 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  QUANTIDADE 

MÍNIMA 

Construção de Predio Público.   

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão (ões) e/ou 

atestado (s): 

 Nome do contratado e do contratante;  

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

 Localização e data da realização da obra;  

 Serviços executados e quantitativos. 

 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico 

da licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço 

de características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter no mínimo: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  QUANTIDADE 

MÍNIMA 

Construção de Predio Público. - 

 Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional 

técnico que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira 

Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços 

dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada 

da anuência deste;  
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b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a 

comprovação de qualificação técnica exigida neste item;  

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

1.3.3. Resultados 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 

mais vantajosa para o Município.  

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais.  

Além do mais, a referida obra contribuirá para melhoria da mobilidade urbana nesta localidade. 

1.4. Prorrogação contratual 

O objeto, por se tratar de uma obra, vem acompanhado do cronograma físico-financeiro, especificando o 

passo a passo da mesma e os valores estimados, sendo assim, dividido em meses, porcentagem de 

execução e grupos. A cada mês, haverá a execução e conclusão de um evento, com valores já previstos e 

determinados pela municipalidade, tendo como pressuposto a organização do andamento da obra.  

Dito isso, faz-se necessário o cumprimento das etapas anteriormente prevista, porém, obras geralmente 

estão atreladas às mudanças de clima, podendo ou não atrasar a mesma, possibilitando assim a 

prorrogação, ou não, dos contratos vigentes. 

2. ESPECIFICAÇÃO 

2.1. Especificação do produto e segmento de projeto é Construção de Prédio Público na Rua Pernambuco 

Centro, Figueiropolis D’oeste - MT. 

Os serviços a serem executados, conforme memorial descritivo encaminhado pelo setor de Engenharia da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras e os materiais aplicados deverá estar de acordo com as 

determinações dos projetos e das especificações técnicos apresentados em anexo, a serem atendidas pela 

contratada. 

A metodologia executiva a ser adotada, deverá estar de acordo com as normas técnicas vigentes.  
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3. CONTRATAÇÃO 

3.1. Fundamentação da contratação.  

O presente Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico Preliminar com o objeto supracitado, 

datado de 05 de maio de 2026, pertencente e correspondente à Secretaria Municipal de Saúde, orientada 

pela Secretária Municipal Senhora Silvia Fernandes da Cunha Cardoso. 

4. SOLUÇÃO 

4.1. Solução como um todo. 

A solução como um todo, refere-se a Aquisição de empreitada global para Contratação de empresa 

de engenharia para execução de serviços de mão de obra de Construção de uma Unidade Básica de 

Saúde na rua Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 no bairro Centro no Município de Figueirópolis 

D’oeste – MT, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária cronograma físico 

financeiro, art e demais documentos complementares, parte integrante do Edital. 

A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de serviço para construção de uma Unidade 

Básica de Saúde, com disponibilização de mão de obra não exclusiva e equipamentos adequados à 

execução dos trabalhos. 

4.2. Ciclo de vida do objeto. 

Obras de engenharia possuem como padrão uma vida útil elevada, por se tratar de execução de construção 

de Prédio Público, no caso em questão, a mesma passa a contar após o recebimento definitivo pela 

Administração, tendo como base o Art. 140, § 6º, da Lei 14.133: “Em se tratando de obra, o recebimento 

definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e 

pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, 

o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias.” 

5. REQUISITOS 

5.1. Requisitos para contratação 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma presencial, 

com critério de julgamento por menor preço global, no sistema fechado, nos termos dos artigos 6º, inciso 

XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021.  

O regime de execução da obra será o de empreitada por preço global.  
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Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título 

qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).  

 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 

mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista.  

 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa/consórcio licitante em 

atividades compatíveis com o objeto licitado, devendo conter no mínimo (admitindo-se a soma de 

atestados): 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  QUANTIDADE 

MÍNIMA 

Construção de Predio Público.  

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão (ões) e/ou 

atestado (s): 

 Nome do contratado e do contratante;  

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra);  

 Localização e data da realização da obra;  

 Serviços executados e quantitativos. 

Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CAT) do responsável técnico da 

licitante (devidamente atestado pelo CREA/CAU), que comprove execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao objeto licitado, devendo conter no mínimo: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  QUANTIDADE 

MÍNIMA 

Construção de Predio Público. - 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

Vínculo Empregatício: Apresentar comprovação de vínculo empregatício de cada profissional técnico 

que participará da condução dos serviços contratados. 

a) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da Carteira 

Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços 

dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do(s) profissional(ais) ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado desde que acompanhada 

da anuência deste;  

b) Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do 

contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em 

condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização a 

comprovação de qualificação técnica exigida neste item;  

c) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Produção dos Resultados 

O objeto deverá apresentar resultados do início ao fim, se tratando de uma obra, a mesma deverá ocorrer 

sem pausas, tendo como base o cronograma físico-financeiro, excluindo períodos de mudança de 

clima/tempo.  

A empreiteira fica responsável por apresentar os resultados obtidos em forma de diário de obra, inclusive 

evidenciando os impedimentos encontrados no decorrer do serviço, sendo necessária a entrega dos 

mesmos para a fiscalização municipal, a fim de elaborar e comprovar os boletins de medição executados 

com o decorrer da obra. 

6.2. Das Obrigações do Contratado: 

Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes serviços, 

causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável;  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE;  

Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

deste contrato;  

Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis;  
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Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos serviços e, por este 

motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE;  

Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos;  

Respeitar os prazos previstos neste projeto básico;  

Manter atualizado o endereço do correio eletrônico;  

Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços;  

Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, ART’s, alvarás e qualquer licença e/ou 

autorização, presente no canteiro de obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e 

contratos;  

Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento de material, mão de obra, equipamentos, 

bem como as obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto;  

Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, contemplando salários de pessoal, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  

Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e previdenciária decorrente de acidente de 

trabalho, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus;  

Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e social) durante todo o período de execução 

do objeto; 

Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica 

(ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de 

medição; bem como a respectiva CNO; 

Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive Normas de Concessionárias de Serviços Públicos;  

Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no Projeto e Memorial Descritivo, de forma que 

a obra seja concluída de acordo com as especificações;  

Manter profissional técnico devidamente habilitado no CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, para 

responder sobre os aspectos inerentes ao objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, 

instruções técnicas e planilhas de medição; 

Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras e observar todas as condições de 

segurança, higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras 

(NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme;  
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Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos elementos especificados no projeto e demais 

disposições contratuais, bem como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA; 

Manter técnico devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos dias de 

prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e acompanhamento, bem como sanar 

dúvidas e tratar de quaisquer assuntos relacionados à execução do objeto;  

Fornecer projeto “As Built”, com todas as modificações executadas relativas ao projeto executivo 

aprovado, para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra;  

Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas Licenças Ambientais emitidas pelos órgãos 

competentes;  

Dada a ordem de serviço pela contratante, é obrigatório, por parte da CONTRATADA, a abertura do 

“Diário de obras”, no modelo fornecido pela CONTRATANTE, mantendo-o devidamente atualizado 

durante a execução da obra e presente no canteiro de obras que seja de fácil acesso para a fiscalização;  

As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de observância 

obrigatória por parte da empresa vencedora, bem como as demais leis e normas vigentes, em especial a 

NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção e seus desdobramentos; 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’oeste - MT poderá a critério de seu corpo técnico, determinar 

a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de 

segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela empresa vencedora, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou 

prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, 

no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho; 

Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes providências: 

A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após a contratação, o Plano de Trabalho, 

contendo: relatório analítico do projeto executivo completo; planejamento geral das atividades envolvidas 

no desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências e a duração das atividades; a metodologia 

construtiva e índice de documentos, então apenas após a apresentação será assinada a Ordem de Serviço 

autorizando o início das obras;  

Também deverá conter o cronograma físico financeiro detalhado dos serviços com extensão em .mpp. 

(Microsoft Office Project, ou similar);  

A Contratada deverá fornecer mensalmente os atestados de qualidade dos materiais e serviços aplicados 

na execução das obras em questão, atendendo ao recomendado nas Normas Brasileiras, além das normas 

ambientais vigentes e as exigências de contrato, inclusive executando ensaios referentes às obras e 

serviços, a fim de comprovar ou confirmar tal qualidade, a critério da Fiscalização;  
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A Contratada deverá efetuar permanentemente as obras e serviços de controle tecnológico dos materiais, 

componentes, processos e equipamentos, bem como da qualidade das obras e serviços executados, através 

de empresa especializada, a ser aprovada pela Fiscalização;  

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, 

negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão 

refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Figueirópolis D’oeste, sem implicar alterações do prazo contratual;  

Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados até a entrega da medição seguinte, sob a 

pena sofrer as sanções previstas no contrato;  

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Contratante e a terceiros, 

durante a execução das obras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 

omissão de sua parte;  

Os ensaios e testes, previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas/memorial 

descritivo, deverão ser realizados por empresas especializadas e credenciadas/autorizadas pelo 

INMETRO, as quais deverão, previamente, ser aprovadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Figueirópolis D’oeste. Os ensaios e testes e/ou sua repetição ficarão a cargo exclusivo da Contratada, 

estando os custos incluídos nos preços propostos para as respectivas obras e serviços, sendo que a não 

realização dos mesmos, quando necessários ou solicitados pela Fiscalização, propiciará, além da aplicação 

das multas, a suspensão da medição das obras e serviços correspondentes até a sua regularização. 

Para a apreciação e aprovação da empresa indicada para a realização dos ensaios e testes, a Contratada 

deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: Credenciamento/autorização do INMETRO, em 

vigor; Comprovação, por meio de Atestados Técnicos, da realização dos ensaios e testes compatíveis com 

todos as obras e serviços objeto do contrato. 

6.3. Das Obrigações do Contratante: 

Promover condições para a execução contratual objeto deste contrato;  

Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA para execução dos serviços;  

Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Jornal Oficial eletrônico dos Municípios 

do Estado de Mato Grosso - AMM, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do 

Município de Figueirópolis D’oeste - MT, veiculado no site oficial;  

Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato;  

Designar gestor operacional para acompanhamento do contrato;  

Disponibilizar à CONTRATADA todos os dados, projetos, especificações técnicas, licenças e instruções 

complementares, indispensáveis para a execução do objeto;  
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Fiscalizar a execução dos serviços, por representante habilitado da CONTRATANTE, a fim de determinar 

a regularização de serviços previamente executados em desacordo com o Projeto e Memorial Descritivo 

aprovado, bem como submeter a autoridade competente, ações que ultrapassarem a sua competência;  

Emitir Ordens de Serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos a data de início;  

Analisar, através da Equipe de Fiscalização designada, os Boletins de Medição Mensais emitidos pela 

CONTRATADA, baseados nas avaliações dos serviços executados, demonstrando quantidades de 

serviços executados no período, para posterior desembolso por parte da CONTRATANTE, contendo 

assinatura do responsável técnico da CONTRATADA e fiscal da obra designado pela CONTRATANTE; 

Fiscalizar o andamento da obra enfatizando os prazos de execução e marcos contratuais definidos no 

Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser readequado, conforme a necessidade do Município, no 

decorrer do contrato. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Acompanhamento da execução do objeto 

A fiscalização do serviço estará vinculada ao setor de Engenharia do Município, partindo da proposta de 

que as medições e a entrega final da obra, assim como o pagamento das parcelas devidas em virtude da 

execução dos serviços, estarão condicionadas a apresentação do documento “DIÁRIO DE OBRA”. 

O mesmo deverá ser preenchido diariamente contendo as informações pertinentes aos trabalhos, 

informando o número de operários, atividades executadas, condições climáticas, ocorrências e demais 

anotações importantes.  

Todas as ordens de serviço ou comunicações da fiscalização à empreiteira, ou vice-versa, como alterações 

de materiais, adição ou supressão de serviços, serão transmitidas por escrito, e somente assim produzirão 

seus efeitos. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, cujas folhas deverão apresentar-se em três 

vias, em modelo fornecido pela empreiteira, sendo submetido à avaliação e aprovação da fiscalização. 

Este livro deverá ficar permanentemente no escritório do canteiro da obra, juntamente com um jogo 

completo de cópias dos projetos, anotações de responsabilidade técnica, detalhes, especificações técnicas, 

edital, contrato e cronograma físico-financeiro, todos devidamente atualizados. 

Qualquer alteração ou inclusão de serviço, que venha acarretar custo para este conselho somente será 

aceito após apresentação de orçamento, e autorizada pela fiscalização por meio escrito, sob pena de não 

aceitação das mesmas em caso de desacordo. 

A fiscalização realizará boletins de medição conforme solicitação protocolado pela empreiteira, na 

Prefeitura, ou via e-mail oficial, tendo a fiscalização prazo máximo de até 30 dias, a partir da solicitação 

protocolada, para elaborar as medições necessárias, tendo em vista que atrelado ao desenvolvimento do 

boletim, faz-se necessária a apresentação do Diário de obra, exposto anteriormente, ART de execução 
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(apenas primeira medição), Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista, GFIP/SEFIP e Matrícula 

da Obra junto ao INSS (caso necessários). 

8. CRITÉRIOS 

8.1. Forma de pagamento 

O pagamento será efetuado através de depósito na conta do fornecedor, sendo que os dados bancários do 

fornecedor deverão ser indicados no corpo da nota, conforme medição realizada pelo Setor de Engenharia 

do Município (a solicitação de medição deve ser protocolada na Prefeitura ou via e-mail oficial, tendo a 

fiscalização prazo máximo de até 30 dias, a partir da solicitação protocolada, para elaborar boletim de 

medição constatando os serviços realizados), vinculado ao empenho realizado na contratação com 

descrição do valor em forma de recurso próprio, bem como mediante apresentação da nota fiscal, 

discriminando o valor do material e mão de obra, devidamente recebida e aceita pelo MUNICÍPIO DE 

FIGUEIROPOLIS D’OESTE. 

A nota fiscal/fatura precisará ser emitida pela contratada e deverá constar o número do processo licitatório, 

bem como a Concorrência Pública que originou, bem como o número do contrato administrativo e os 

dados bancárias da mesma. Os boletins de medição estarão atrelados a solicitação pela contratada, bem 

como a apresentação do Diário de Obra, assinado pelo responsável técnico da obra, a Matrícula da Obra, 

junto ao INSS, o GFIP/SEFIP, a ART de execução da Obra e as Certidões relativas à regularidade fiscal 

e trabalhista. 

9. SELEÇÃO 

9.1. Formas de seleção do fornecedor 

A seleção do fornecedor deverá ocorrer através da modalidade de concorrência (Art. 28, II) por se tratar 

de obra e serviço de engenharia, bem como obedecerá ao critério de julgamento disposto no Art. 33, I, 

menor preço, objetivando a economia para a completa realização do objeto. 

10. ORÇAMENTOS  

10.1. Planilhas de orçamento  

O orçamento, quantitativo, valores unitários e demais informações serão apresentadas em anexo, por se 

tratar de uma planilha de orçamento conjunta e extensa. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ficha: 91 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 10 Fundo Municipal de Saúde 

Dotação: 10.302.0002.1206.0000 – Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade  

Projeto/Atividade: 1206 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Ba´sica de Saúde 

Elemento da despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 

Fonte: 631 – Transferencia do Governo Federal. 

12. RECEBIMENTO E GARANTIA 

10.1. Recebimento provisório 

O Recebimento Provisório da Obra é disponibilizado pela fiscalização da municipalidade após a conclusão 

do objeto, a mesma ocorre em conjunto com a finalização do último boletim de medição, contudo, esse 

documento tem papel de garantir que a empresa contratada entregue a obra em perfeito estado, ou seja, 

fica atrelado o pagamento do último boletim às exigências descritas no Recebimento Provisório. Para o 

Recebimento Provisório, a fiscalização pode aceitar a “entrega” da obra com ressalvas, de melhorias, 

adequações ou constatações que vieram a acontecer após a medição final do serviço, garantindo assim 

que todos os itens estejam completos e que não viram a ocorrer problemas em relação ao objeto. 

10.2. Recebimento definitivo e garantia 

O Recebimento definitivo ocorre após a correção dos possíveis erros que foram encontrados na finalização 

da obra, ou seja, cumprimento ao documento Recebimento Provisório. O mesmo caracteriza o aceite 

completo pela fiscalização e pela municipalidade, podendo assim, finalizar com os pagamentos do objeto, 

por completo. 

Vale destacar que mesmo após o Recebimento Definitivo, a empresa contratada possui como dever a 

prestação de serviços de assistência técnica ou manutenção, conforme o Art. 140, § 6º, da Lei 14.133: 

“Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 

da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias.” 

Figueirópolis D’oeste – MT, 11 de maio de 2026. 

 

 

João Victor de Lima Bulhões 

Agente Administrativo 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE PORTE EMPRESARIAL 

(MEI/ME/EPP) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº _________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, juntamente com 

seu Contador ou Técnico Contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e 

demais legislações cabíveis, que: 

a) Encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 

[XXX] Microempreendedor Individual (MEI); ou 

[XXX] Microempresa (ME); ou 

[XXX] Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 

nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos 

I a XI, da mesma Lei. 

Local e data. 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

___________________________________ 

Nome completo 

Nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis,   em 

atendimento às regras estabelecidas para o presente certame, que: 

1. Atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

6. Que, caso venha a ser vencedora no presente certame, terá disponibilidade técnico-

operacional, bem como, dos veículos, maquinários e equipamentos, do aparelhamento e do 

pessoal técnico especializado, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do objeto licitado, 
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disponíveis quando da contratação e, quando o caso, em perfeitas condições de uso, sujeitos à 

vistoria “in loco” pela Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste - MT 

7. Que caso venha a ser vencedora no presente certame, conhece e fará cumprir as Normas de 

Segurança e Saúde no Trabalho (SST), regimentadas por meio das Normas Regulamentadoras 

(NR’s) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

Local e data. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que, 

realizamos a visita técnica, conforme disposições do Edital do certame em epígrafe, tendo tomado 

conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, no cumprimento 

dos trabalhos e, das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto licitado, sobretudo, 

das dificuldades de ordem técnica à sua execução, assim como, demais informações necessárias 

para o fiel cumprimento das obrigações advindas, caso venha a ser vencedora no presente certame. 

Local e data. 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

A TEST A MOS , para os devidos fins, que a visita técnica da empresa acima já qualificada, foi 

efetivamente realizada e constatada ao seu representante preposto, assim como, lhe foram 

prestadas prontamente todas as informações de ordem técnica, necessárias à formulação da 

proposta de preços, de responsabilidade, única e exclusiva, da licitante. 

____________________________________________ 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste – MT 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA DA VISITA 

TÉCNICA 

(conhecimento da obra ou serviços) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada à 

(endereço completo da empresa licitante), por intermédio de seu representante legal o(a) Srº(a) 

________________________________________, portador(a) do Registro de Identidade (RG) 

sob nº __________________ e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, DECLARA 

expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações cabíveis, que: 

(1) “Abrimos-mão” da visita técnica, conferida pela desistência ou renúncia desta, abdicando-

se de sua realização, por livre e espontânea decisão, conforme a faculdade prevista nas condições 

do Edital do certame em epígrafe. 

(2) Temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto 

licitado, na qual se compromete a acatar todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por 

força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica e/ou 

financeira, bem como, não se utilizar de qualquer questionamento ou alegação posterior, caso 

venha a ser vencedora no presente certame. 

 

 

 

Local e data. 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI – TERMO DE AUTORIZAÇÃO/COMPROMISSO PROFISSIONAL 

(Responsável Técnico) 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2026 

Eu, Sr°(a) ________________________________________, Registro Profissional nº 

_________________, (1) AUTORIZO a empresa 

________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________________, sediada à (endereço completo da empresa licitante), a incluir 

meu nome como membro da equipe técnica de profissional(is) que se responsabilizará pelos 

trabalhos de execução do objeto licitado, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, na conformidade da legislação vigente e do Edital. 

(2) DECLARO expressamente, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais legislações 

cabíveis, que, comprometo-me a integrar seu quadro permanente de pessoal, estando disponível 

quando da contratação, caso a mesma venha a ser vencedora no presente certame. 

(3) DECLARO ainda que, diante de tal investidura, estou ciente que a minha substituição 

somente se dará por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que 

devidamente aprovada pela Administração, nos termos do art. 67, § 6º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assim como, em se tratando de registro profissional e/ou inscrição de outra Unidade 

Federativa (UF), comprometo-me a proceder ao “visto do registro” junto ao Conselho Regional 

competente, da jurisdição sede da CONTRATANTE, nos termos da legislação aplicável à que 

estiver vinculado, comprovando habilitação legal para o exercício das minhas atividades. (art. 69, 

da Lei Federal n° 5.194/1966) 

 

Local e data. 

____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do profissional / responsável técnico (RT) 

Nº de Registro no Conselho de Classe 

(CREA/CAU-BR)  
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PROPOSTA 

DE PREÇOS 

(ANEXO XIII) 

MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA 

LICITAÇÃO 

NÚMERO 

____ / 2026 

TIPO 

MENOR PREÇO (GLOBAL) 

PROPONENTE : 

ENDEREÇO .... :  

BAIRRO .......... : ________CIDADE: _________ UF:__________ 

TELEFONE ..... :________-FAX: ____________  

BANCO ........... : ________AGENCIA: _______ C/C:_________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____:  XXX / 2026 

VALIDADE DA PROPOSTA ________: 

CONFORME EDITAL 

CONDIÇÕES DE PGTO .... : CONFORME EDITAL 

PRAZO DE EXECUÇÃO: XX MESES. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO 

ENCARGOS 

SOCIAIS 

(E.S.S.M.O.) 

GÊNERO 
REGIME DE 

EXECUÇÃO 
VALOR GLOBAL (R$) 

1  

Contratação de 

empresa de 

engenharia para 

execução de 

serviços de mão de 

obra de Construção 

de uma Unidade 

Básica de Saúde na 

rua Pernambuco 

nos lotes 08, 10 e 12 

no bairro Centro no 

Município de 

Figueirópolis 

NÃO-

DESONERADO 

Obra e 

Instalações 

 

– Execução Indireta 

– 

“Empreitada por  

Preço Global” 
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D’oeste – MT, 

conforme projetos, 

memorial 

descritivo, planilha 

orçamentária 

cronograma físico 

financeiro, art e 

demais documentos 

complementares 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA (R$)  

 

DECLARAÇÃO: Pelo presente, declaramos 

inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente aos da Lei nº 14.133/2021, 

propondo à Prefeitura Municipal de 

Figueiropolis D’oeste/MT, a referida Proposta de 

Preços, bem como, caso venha a ser vencedora 

no presente certame, cumprir sua fiel execução, 

obedecendo todas às condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, inclusive prazos. 

____________, ______ de ___________ 

de 2026. 

 

 

_____________________________ 

ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

CARIMBO 

PADRONIZADO 

CNPJ/MF 
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– MINUTA – 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FIGUEIROPOLIS D’OESTE - MT E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

I – MUNICÍPIO DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE/MT, pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 01.367.762/0001-93 com sede administrativa 

localizada na Rua Santa Catarina, nº 146 Centro, nesta cidade de Figueiropolis D’oeste - MT, neste 

ato, representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Ademir Felício Garcia, brasileiro, casado, 

portadora do CPF nº 385.867.971-20, e cédula de identidade RG nº. 558559 SSP/MT, residente e 

domiciliado à na cidade de Figueiropolis D’oeste/MT, doravante denominados CONTRATANTE, 

e a empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na _____________, inscrita 

no CNPJ/MF sob nª _________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por ____________________, inscrito no CPF/MF sob nª __________________ e 

portador do Registro de Identidade (RG)      sob nª ______________, ajustam o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições    aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.  

II – DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência 

da autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos 

da Concorrência Pública Nº 04/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 44/2026, de 

conformidade expedido pela DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES e aprovado pela 

PROCURADORIA JURÍDICA desta municipalidade,    cujo procedimento licitatório foi julgado, 

adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases, dos quais constituem-se 

parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele estivessem contidos e a ele se 

vincula. 

III – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições 

nele contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 14.1333/2021 e demais normas 

regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

CLAUSULA I – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para 

execução de serviços de mão de obra de Construção de uma Unidade Básica de Saúde na rua 

Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 no bairro Centro no Município de Figueirópolis D’oeste – 

MT, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária cronograma físico 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br


 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

 

  
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 
 

financeiro, art e demais documentos complementares, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico e Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação. 

1.2.2. A Proposta do contratado. 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLAUSULA II – DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ ________ (_____________), 

apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, conforme tabela 

abaixo: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor  

1  

Contratação de empresa de 

engenharia para execução de 

serviços de mão de obra de 

Construção de uma Unidade 

Básica de Saúde na rua 

Pernambuco nos lotes 08, 10 e 12 

no bairro Centro no Município 

de Figueirópolis D’oeste – MT, 

conforme projetos, memorial 

descritivo, planilha 

orçamentária cronograma físico 

financeiro, art e demais 

documentos complementares. 

 

Serv. 1 

 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão das medições efetivamente do serviço. 

CLAUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante celebração de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.1.2. O prazo de entrega da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, após a emissão da Ordem de 

Serviços pela administração. 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 

no orçamento geral do Município de Figueiropolis D’oeste/MT, de acordo com a dotação do 

Programa de Trabalho, Projeto Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da 

Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, 

à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Ficha: 91 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 10 Fundo Municipal de Saúde 

Dotação: 10.302.0002.1206.0000 – Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade  

Projeto/Atividade: 1206 – Construção, Ampliação e Reforma de Unidade Ba´sica de Saúde 

Elemento da despesa: 4.4.90.00.00 – Aplicação Direta 

Fonte: 631 – Transferencia do Governo Federal. 

4.2. Os recursos financeiros para a efetivação da presente contratação serão oriundos, único e 

exclusivamente, de recursos próprios (ordinários), provenientes do tesouro municipal, convênios, 

emendas, financiamentos, ou no futuro, qualquer outro que porventura venha subsidiar a presente 

despesa e/ou celebração contratual. 

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
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5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto 

Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 

Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 

FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de 

Serviço (OS), bem bomo, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, 

autorizados pela mesma autoridade que as originou. 

CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor total do contrato. 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e 

art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 

seguintes disposições específicas: 
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6.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do 

art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

6.6.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a 

sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela 

execução da parcela originalmente subcontratada; e 

6.6.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

6.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota 

Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade 

fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.  

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome 

da CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão 

competente, conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de 

execução do objeto, devidamente atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, 

designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do 

contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os 

respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes 

provas de regularidade:  

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar 

consulta aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e 

qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária, condição que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 

às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 

instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da 

CONTRATADA. 

7.5. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer 

parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for 

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções 

formais na apresentação da Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se 

providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 

7.6. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as 

correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de 

atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-

á, após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

7.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, 

a critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

7.8. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 

equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. No caso de eventuais atraso de pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível 

à CONTRATADA, aos valores em inadimplência, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos 

moratórios à taxa nominal de TX = 0,5% a.m. (zero vírgula cinco por cento ao mês) ou TX = 6,0% 

a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, de forma a 

ajustar-se, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, 

considerando o número de dias de atraso, a título de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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𝑬𝑴 =  𝑵 ×  𝑽𝑷 ×  𝑰 𝑰 = (
𝑻𝑿

𝟏𝟎𝟎
) ÷ 𝟑𝟔𝟓 = 𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

Onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa anual (a.a.); 

FONTE: (Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do 

TCU – 4ª Edição – Brasília, DF – 2010, p. 726) 

7.10. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça 

necessário, será considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento 

(ordem bancária) expedida pela CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder 

o interregno previsto no subitem 7.1 do presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais 

para processamento de transações financeiras empregues pelo SISTEMA DE PAGAMENTOS 

BRASILEIRO (SPB). 

7.11. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições 

da Lei nº 14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

7.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesa 

que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, 

ou ainda, que por qualquer outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

7.13. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da 

CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela 

Administração, e condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta de preços. 

8.1.2.  orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas 

com base no Índice do  Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 

SINAPI - 02/2026.  
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, das seguintes planilhas 

referenciais SINAPI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.9. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.10. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

8.11. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.11.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

9.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.1.14. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

9.1.14.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.1.14.2.  Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

9.1.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

9.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

9.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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9.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

9.2.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.2.7. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

9.2.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.2.10.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 
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9.2.10.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.2.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.2.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.2.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.2.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.2.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.2.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.2.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.2.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.2.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.2.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.2.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.2.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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9.2.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.2.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.2.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, em plena validade. 

9.2.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.2.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.2.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo 

9.2.38.  Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.2.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.2.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.2.38.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A 

de preservação de material para usos futuros.  
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9.2.38.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.2.38.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.2.38.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.2.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.2.40. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

9.2.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.2.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.2.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

9.2.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
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tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.2.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.2.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.2.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

CLÁUSULA X – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

 

 

  
 

 

Rua santa Catarina, 146 –CEP 78290-000 – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Telefone: +55 (65) 3235-1595 – Fax +55 (65) 3235-1586 | licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  

 
 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

2. Multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, regido pelo Decreto 

Municipal nº 171/2018, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA XI – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

11.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

11.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XIII – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jauru - MT, para processar e julgar qualquer controvérsia 

resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se 

vincula. 

Figueiropolis D’oeste - MT, ___ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal  

(Ordenador de Despesa) 

 

_______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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